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Estado de Mato-Grono 

LEI NA 479 ,de 22 de agôsto de 1 952. 

- , , D1spoe que,o Estado ficara s~ 
lidariamente responsaJel , na qualidade 
de f1ador! pelos em~rest1mos a serem t~ 
mados na çaixa EconOmica ~ederal,ou 0B 
tro estabelecimento de credito, pelas 
Prefeituras que menciona. 

O GOVERNADOR DO ESTADO'DE MATOGROSSOI 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei I . 

.... ,Artigo 19 - Fica O Estado de Mato Grosso sol1du1amel)te re,!! 
ponaavelI na qualidade de f1a<;!or, pelo pagamento dos . emprest1mos 
a serem ,omados da Caixa Econom1ca Fe~eral, ou outro est,beleC1me~ 
to' de crédito, pel,s Prefe1tur,s de Varzea Gr~~1 Pocone e Cuiaba, 
respect1vamente,~te o limite max1mo de Cr$ 500 OOOI~( quinhentos 
m11 cruze1ros)"as duas primeiras e Cr$ 5 000 OOO,oo(cinco milhões 
de cruze1ros), a'Prefe1tura de Cuiabá. 

_ Artigo 20 - Esta le1 2ntrará em v~gor na data de sua pub11-
caça0, revogadas as d1spos1çoes em contrar10. . 

Paláç10 Alencastro, em,Cuiabá, 22 de agôsto de 1 952,131A 
da Independenc1a e 64A da 1epub11ca. 
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